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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4308, de 28 de fevereiro de 2024

Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  as  Leis
Municipais nº 2938/2023 c/c a
Lei Federal nº 4320/64.

ANTONIO CARLOS CAREGARO,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 259.768,98 (duzentos e cinquenta e nove mil,
setecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  noventa  e  oito
centavos), em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei
Federal nº 4320/64, para dotá-la no exercício de 2024 e
conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.03.03 158 3.3.90.30.00 05 12.361.0009.2021.0000 Material de Consumo R$
106.818,28

02.03.03 162 4.4.90.52.00 05 12.361.0009.2021.0000 Equip. e Material
Permanente

R$
152.950,70

Total R$ 259.768,98

Art.  2º  Os  recursos  no  valor  de  R$  259.768,98
(duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta e
oito reais e noventa e oito centavos), serão cobertos por
conta  de  anulação  parcial  das  rubricas  a  seguir,  em
conformidade com o art. 45, IV da Lei Municipal nº 2938/23:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.03.07 167 3.3.90.30.00 01 12.368.0009.2066.0000 Material de Consumo R$
259.768,98

Total R$ 259.768,98

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  28  de
fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................

Decreto nº 4309, de 28 de fevereiro de 2024

Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
especial,  em  conformidade
com  a  Le i  Mun ic ipa l  nº
2939/2023 c/c a Lei Federal nº
4320/64.

ANTONIO CARLOS CAREGARO,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder à abertura de crédito adicional especial, no valor
de R$ 20.626,56 (vinte mil, seiscentos e vinte e seis reais e
cinquenta e seis centavos), em conformidade com o artigo
41,  inciso II  da Lei  Federal  nº 4320/64,  para dotá-la no
exercício de 2024 e conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.01 308 3.3.50.39 05 10.301.0010.2033.0000 Outros Serviços Terceiros
- PJ

R$ 20.626,56

Total R$ 20.626,56

Art.  2°  A  cobertura  do  crédito  adicional  especial,
autorizado no art. 2º, dar-se-á com fundamento no artigo
43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64 e ocorrerá
através de excesso de arrecadação proveniente de repasse
do Governo Federal.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  28  de
fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5383, de 27 de fevereiro de 2024

Determina,  com fulcro no artigo
9 7  d a  L e i  M u n i c i p a l
Complementar  nº  2305/12,  a
instauração  de  Sindicância
Administrativa,  objetivando
a p u r a ç ã o  d e  p o s s í v e i s
irregularidades  praticadas  pelo
servidor  público  municipal.

Considerando a observância estrita às disposições da
Constituição  Federal  de  1988,  especialmente  seus
princípios  administrativos  previstos  no  artigo  37;

Considerando  o  dever  que  a  Administração  Pública
possui de apurar minuciosamente todas as irregularidades
e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;

Considerando que toda e qualquer atividade que cause
ou possa causar prejuízo à Administração Pública, há de ser
examinada,  não  apenas  com  finalidade  de  aplicação  de
legislação disciplinar, mas também, como forma de criar
mecanismos  eficazes  de  controle  de  atividade
administrativa;

Considerando que certos atos praticados por servidor
poderão ser apurados por Sindicância Administrativa, como
supostamente  revela  os  fatos  narrados  nos  presentes
documentos  apensados  a  esta  Portaria,  em especial  no
Boletim de Ocorrência registrado na Delegacia de Polícia de
Ribeirão Bonito, sob o nº CL 7775-1/2024 – 1ª Edição, naE
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data de 21.02.2024;
ANTONIO CARLOS CAREGARO,  Prefeito  Municipal  de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Resolve
Art.  1º  Constituir  Comissão  para  instauração  de

Sindicância  Administrativa  objetivando  apuração  de
possíveis  irregularidades  praticadas  por  servidor  público
municipal,  conforme  documentos  apensados  a  esta
Portaria.

Art. 2º Ficam designados os servidores municipais a
seguir  elencados  para  comporem a  Comissão  a  que  se
refere o art. 1º.

- Benedito Guilherme Prado – RG nº 29.464.636-X
- Luciana Ruiz Veiga – RG nº 24.496.992-9
- Marcella Picolo Flora Carneiro – RG nº 33.068.503-X
- Mônica Regina Erba – RG nº 19.999.990-9
- Roberto Benedito Picolo – RG nº 12.816.602
Art. 3º A Comissão terá acesso a toda documentação

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá usar
de  todos  os  recursos  disponíveis,  inclusive,  colher
depoimentos  e  demais  provas  que  entender  pertinentes.

Art.  4º  A  Comissão  deverá  observar  o  prazo
estabelecido  na  Lei  Complementar  2305/2012  para
conclusão  da  presente  Sindicância  Administrativa,
observando-se a  prerrogativa imposta pelo  artigo 99 da
mencionada Lei.

Art. 5º O encargo acima será cumprido sem ônus para
o Erário Público, no que tange aos servidores nomeados,
considerando-se  de  natureza  relevante,  os  serviços
prestados  pelos  membros  da  Comissão.

Art .  6º  Eventuais  despesas  necessárias  ao
processamento deste trabalho, serão custeados pelo Erário
Público e correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias previstas em orçamento.

Art. 7º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  27  de
fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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